PARECER Nº      , DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 360, DE 2024
De autoria da Deputada Ana Carolina Serra, o projeto em epígrafe altera a ementa e dispositivos da Lei nº 10.064, de 27 de março de 1968, que dispõe sobre a criação do "Fundo de Assistência Social do Palácio do Governo".
O projeto permaneceu em pauta nos dias 21/05/2024 a 27/05/2024, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de atualizar a Lei nº 10.064, de 27 de março de 1968, que instituiu o Fundo de Assistência Social do Palácio do Governo, atualmente denominado Fundo Social de São Paulo – FUSSP.
De fato, a legislação que se encontra em vigor atualmente foi estabelecida 58 anos atrás, de modo que, com o passar do tempo, mudanças sociais importantes aconteceram, o que levou a um descompasso entre o alcance da lei e a realidade concreta. Assim, a desatualização da lei gera uma série de limitações a um Fundo importantíssimo, que possui enorme potencial como instrumento de transformação social. 
Um ponto de destaque do projeto é iniciativa de viabilizar uma maior interlocução do FUSSP com os Fundos Municipais, além do desenvolvimento de ações integradas que melhor atendam às necessidades dos Fundos Municipais e das diversas regiões do Estado, por meio da criação de Conselhos Regionais compostos por dois ou mais Municípios integrantes de uma mesma região administrativa. Ainda, como forma de incentivar a participação e colaboração do setor privado com o FUSSP, foi pensada a possibilidade de concessão de um incentivo àqueles empresários que de alguma forma se proponham a agregar valor às atividades desenvolvidas.
De acordo com a justificativa do projeto, “para além de um instrumento de Direito Financeiro, o Fundo Social, enquanto mecanismo de descentralização da administração, visa assistir aos menos favorecidos, não apenas por meio de ações assistenciais mas, sobretudo, por meio de ações que habilitem as pessoas para uma vida de autonomia, devolvendo-lhes a dignidade e a capacidade de produção e participação efetiva na sociedade em que estão inseridas”. 
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 360, de 2024.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
